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Eu, Ailton Ferreira Guimarães, vereador abaixo assinado, no uso de minhas 

atribuições legais e regimentais, observando especialmente o artigo nº 133 e 

seguintes, do Regimento Interno desta Colenda Casa de Leis, faço a seguinte 

proposição: 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 033/2021 

 

 

 

 

INDICO ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que proceda estudos junto 

ao departamento competente, no sentindo da providenciar revitalização dos bancos 

presentes no parque da praça (João XXIII). 

 

Justificativa: Tendo em vista assegurar o lazer dos cidadãos que acompanham seus 

entes até a mesma. Desta forma, faz-se necessário que seja proporcionado está 

revitalização. Assim garantindo que o Art. 6º seja cumprido. 

 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição”. 

 

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 

Gaúcha-PR; 24 de Março de 2021. 

 

 

 

 

Ailton Ferreira Guimarães  

Vereador autor 


